
 1 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

RENOVAÇÃO DO CAP  
(CERTIFICADO DE APTIDÃO PROFISSIONAL) 

 

O Secretariado Nacional do SINDETELCO informa todos os associados interessados de que estão 

abertas as inscrições para a renovação do CAP (Certificado de Formação Profissional), que dá aos 

Formadores a possibilidade de poderem renovar o seu CAP sem custos.  

 

As duas acções de formação irão decorrer nas seguintes regiões: 

 

 Região Lisboa e Vale do Tejo ; 

 Região Algarve ; 

Os cursos decorrerão em regime pós-laboral e são co-financiados pelo Fundo Social Europeu e 

Governo da República Portuguesa, no âmbito do Programa Operacional Potencial Humano (POPH).  

Estes cursos são gratuitos e têm, de acordo com a regulamentação as seguintes contribuições: 

 

 Passe Social mensal ou módulos, onde exista essa necessidade, com a apresentação de 

recibos contabilisticamente válidos. No caso de utilização de viatura própria por não existir 

transporte público, deverá ser apresentado uma declaração da Junta de Freguesia de residência 

que ateste essa situação, bem como o horário dos transportes na região. O valor do subsídio de 

transporte será pago até um máximo de 52,40 €uros / mês; 

 4,27 €uros por dia de Subsídio de Refeição; 
 Atribuição de um Certificado de Formação Profissional no final do curso. 

 
As inscrições deverão ser feitas na sede do SINDICATO. 
 

Sede Nacional - Lisboa 
Rua Conde de Redondo Nº 60 B, 1150 – 108  LISBOA Tel. 21 353 1807 / 21 314 5891   Fax. 21 3145826  
E-mail: form.sindetelco@netcabo.pt 

 
NOTA IMPORTANTE: 
 

No acto da inscrição, os associados deverão preencher a respectiva ficha de inscrição, juntando à 
mesma uma fotocópia do Cartão de Cidadão ou Bilhete de Identidade e NIF- cartão de identificação 
fiscal, o NIB – número de identificação bancária, composto por 21 algarismos e cópia do certificado 
de habilitações. 
 
Lisboa, 9 de Setembro de 2010                                        O Secretariado Nacional do SINDETELCO  

                                                                                    COMUNICADO  28/SN/2010 


